
FEDCAMARALEGISLATIVA DO DISTRITO
Gabinete Deputado lolando Almeida

PROJET0 DE LEI NO PI 720 /2019

(Do Senhor Deputado lolando }..... .---ua7

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os
estabelecimentos que comercializam produtos
alimentkios disporem, em local único, específico e
com destaque, os produtos destinados aos
indivíduos celíacos, diabéticos e com intolerância à
lactose e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art lo Os supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares que
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Art. 3o Transcorrido o prazo previsto no art. 2o, o estabelecimento aue
descumprir esta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades: ' ' '''

1 - advertência por escrito, na primeira autuação;
11 - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais); '
111 - multa dobrada em caso de reincidência; e
IV - cassação do Alvará de Funcionamento em caso de nova reincídência
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.
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Mais de 12 milhões de brasileiros sofrem com a restrição alimentar. Muitas
vezes, estas pessoas deixam de realizar a dieta adequada em razão da falta de
produtos disponíveis no mercado ou em virtude da ausênda de informação 'sobre a
sua existência, com o objetivo de conceder aos mesmos o direito ao acesso dos
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alimentos destinados a população acometida por restrições alimentares é que
apresentamos o referido projeto.

Os indivíduos com celíacos, também conhecida como enteropatia glúten-
induzida, é uma patologia autoimune que afeta o intestino delgado de adultos e
crianças geneticamente predispostos, precipitada pela ingestão de alimentos que
contêm glúten, e os diabéticos que é uma doença metabólica caracterizada por um
aumento anormal do açúcar ou glicose no sangue

Segundo o Ministério da Saúde, 50% dos brasileiros sequer sabem que são
diabéticos. A doença aumenta 3 a 5 vezes o risco de complicações cardiovasculares
(infarto e isquemia cerebral) e é a la causa de falência renal, cegueira, amputação e
disfunção erétil, além de diminuir a expectativa de vida em 5 a 10 anos.)
Já os indivíduos com Intolerância a Lactose que é a incapacidade de digerir a lactose
(açúcar do leite) devido à ausência ou quantidade insuficiente de enzimas digestivas,
aparece gradualmente a partir dos dois anos de idade até a idade adulta.

Ante ao exposto solicito apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto.

Sala das Sessões,

Deputado.

q$q:ÕO ALMEIDA

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
www.cl.df. gov.br



l

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

LEI NO 5.670, DE 13 DE JULHO DE 2016
(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros)

Obriga hipermercados, supermercados,
mercados e afins a acomodarem. para
exibição única, específica e de destaque,
produtos alimentícios para pessoas com
diabetes, doença celíaca e intolerância a
lactose.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Os hipermercados, supermercados, mercados e afins, no âmbito do
Distrito Federal, devem acomodar, para exibição única, específica e de destaque,
produtos alimentícios para pessoas com diabetes, doença celíaca e intolerância a
lactose

Art. 2o O não atendimento ao determinado por esta Lei acarreta ao
responsável infrator multa no valor entre R$500,00 e R$25.000,00, que pode ser
cobrado em dobro nos casos de reincídência, observados a gravidade da infração, o
porte económico do infrator, sua conduta e o resultado produzido, de acordo com o
critério da proporcionalidade e da razoabilidade.

Pa/;:ignaro z;nüo. A multa de que trata o c;?puré atualizada anualmente pela
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício
anterior, sendo que, no caso de extinção desse índice, será adotado outro índice
criado pela legislação federal que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 4o As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à conta de
dotação própria.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 13 dejulho de 2016
128o da República e 57o de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

Este texto não substitui o publicado no DÓ/:b O/?Z:7b/ do D/kfr#o Eedena4 de 14/7/2016
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Consulta ao Gabinete sobre Projeto de Lei ne 720/19, que "Dispõe

sobre a obrigatoriedade de os estabelecimentos que comercializam

produtos alimentícios disporem, em local único, específico e com destaque,
os produtos destinados aos indivíduos celíacos, diabéticos e com
intolerância à lactose e dá outras providências."

Autoria: Deputado(a) lolando Almeida(PSC)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

Legislação pertinente a matéria - Lei ne 5.670/16, que "Obriga

hipermercados, supermercados, mercados e afins a acomodarem, para
exibição única, específica e de destaque, produtos alimentícios para
pessoas com diabetes, doença celíaca e intolerância a lactose". (Art. 154/

175 do RI).

Em 16/].O/19

M/#CELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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